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PREFEITURA MUJ\'ICIPAL DE CONCEIÇÃO OA BARRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO PREFEITO 

LE I N.º 2.098/00 

Dispõe sabre a í11cl11são de peixe 1ur Merenda 
Escolar. 

O Prefeito Municipal de Conceiçao da Barra, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte 

Lf:I: 

Art. l.º- Fica incluída no cardápio a utilização de peixe na Merenda Escolar. 

Art. 2.0
- Fica o Poder Executivo Municipal. através da Secretaria Municipal 

de Educação, o Poder Legislativo, a Comissão de Educação, Saúde e .tu;sistência, e o 
Presidente do ConseU10 de Alimentação Escolar, ficam na responsabilidade de fiscaliwr 
o fiel cmnprimemo ao que dispõe a presente Lei. 

Art. 3.0
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.0 
- Revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e eumprn-sc 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição dà Barra, Estado do Espírito 
Santo, em 27 de dezembro de 2000. 

Edmundo To~oarcs Norberto 
Prefeito J\fí1nicipal Interino 

Registrada e publicada ao Gabinete do Prefeito Mwúcipal de Conceição da 
Barra, Estado do Espírito do Santo, i:m 27 . ~m ro de 2.000. 

çalves Pereira 
Chefe de G11binetc 
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